
 

PROGRAMA DE BOLSAS DE RESIDÊNCIA NO ÂMBITO DO  

INSTITUTO MARIA E JOÃO ALEIXO - IMJA 

EDITAL 001/ 2017 DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA O PROGRAMA DE 
RESIDÊNCIA DO INSTITUTO MARIA E JOÃO ALEIXO 

O Instituto Maria e João Aleixo torna público seu primeiro processo de 

seleção de bolsistas para residência em programa de formação a ser realizado no 

CONJUNTO DE FAVELAS DA MARÉ - RIO DE JANEIRO. Essa iniciativa visa a 

formação de sujeitos oriundos das per iferias, sendo esse um dos eixos centrais 

do trabalho de construção da Rede Internacional que a instituição objetiva 

fomentar. 

DAS VAGAS 

Serão selecionados 10 bolsistas que atuem nos campos do ativismo social, das 

artes e/ ou da pesquisa acadêmica dedicados a temas das periferias. As bolsas 

serão distr ibuídas da seguinte forma: 6 da América Latina (sendo 3 de diferentes 

estados do Brasil), 3 da África, 1 da Europa, especificamente Portugal.  No caso 

dos candidatos não brasileiros, o processo seletivo preliminar será de 

responsabilidade dos membros do Conselho Estratégico das respectivas regiões.  

DAS INSCRI. XES 

Poderão candidatar-se às bolsas de residência os que comprovem sua 

origem em áreas de favelas e periferias, sendo a prioridade para grupos 

historicamente marginalizados (preferencialmente negros, indígenas e oriundos 

comunidades tradicionais). Será considerada a devida equidade de gênero no 

processo seletivo. O período de inscrições será de 10 a 31 de maio de 2017, 

quando deverão ser enviados todos os documentos para o seguinte e-mail: 

contato@iperiferias.net 



 

DOS REQUISITOS DOS CANDIDATOS 

a) Ter origem africana ou latino-americana, preferencialmente; 

b) Ser oriundo das periferias e prioritariamente negros ou indígenas;  

c) Compreender a língua portuguesa, na qual as atividades serão realizadas;  

d) Ter disponibilidade para se dedicar integralmente pelo período de cinco 

meses aos estudos e vivência propostos no plano de trabalho para a 

residência; 

e) Possuir inserção e compromisso em projetos nas suas áreas de origem 

que buscam romper com as visões estereotipadas e preconceituosas 

sobre as periferias na perspectiva de afirmar sua potência. 

f) Para as vagas destinadas a brasileiros contará a favor do candidato a 

participação no I Seminário Internacional denominado “O que é periferia, 

afinal, e qual seu lugar na cidade?” realizado no Rio de Janeiro entre 15 e 

17 de março de 2017. 

DA INSCRI. ! O E ENTREGA DA DOCUMENTA. ! O 

O candidato deve preencher a ficha de inscrição em anexo (Anexo I) e 

enviá-la para o e-mail descrito anteriormente, informando sua candidatura ao 

Edital e anexando também arquivos em formato PDF, contendo cópiadigitalizada 

legível dos seguintes documentos: 

a) Documento Válido de Identificação com foto; 

b) Carta de interesse em participar como bolsista residente do Instituto 

Maria e João Aleixo;  

c) Mini-biografia acrescida de memorial e/ ou portfólio e/ ou currículo. 

 

 



 

DA SELEÇÃO 

A seleção dos candidatos dar-se-á em caráter classificatório, logo após a 

homologação das inscrições, a par tir da análise da documentação e de 

entrevistas dos selecionados com os integrantes da banca. A banca de seleção 

será composta por membros do Conselho Estratégico do Instituto Maria e João 

Aleixo. 

DO CRONOGRAMA 

a)     Inscri ão dos candidatos: 10 a 31 de maio de 017 

b)     Seleção preliminar dos candidatos: 01 a 06 de junho de 2017 

c)      Entrevistas: 07 a 09 de junho de 2017 

d)     Publica ão dos resultados: 1  de junho de 017 

e)     Confirmação: até 19 de junho de 2017 

f)       In ́cio das atividades de residencia: 01 de agosto de 017 

g)     Término das atividades de residência: 22 de dezembro de 2017 

DAS CONDIÇÕES INSTITUCIONAIS 

O deslocamento dos bolsistas selecionados para o Rio de Janeiro será 

custeado pelo Programa. O bolsista residente selecionado para participar do 

Programa receberá um auxilio no valor de R$ 2.000,00(dois mil reais) mensais 

(cerca de U$ 630,00) para custear hospedagem, alimentação e transporte 

durante o período de residência, devendo cumprir a carga horária de, no mínimo, 

30 horas semanais. 

A residência terá a duração de 5 meses, iniciando-se em 01 de agosto de 

2017 e finalizando em 22 de dezembro de 2017.   



 

DAS ATRIBUI. XES DOS BOLSISTAS 

Os bolsistas selecionados deverão desenvolver as atividades sob a 

orientação da equipe gestora do Programa e serão acompanhados, presencial ou 

virtualmente, por um tutor. 

Serão atribuições do bolsista: 

a) Produzir estudos sobre as periferias e da vida de seus moradores; 

b) Colaborar com espaço de interlocução, criação e compartilhamento de 

conceitos e metodologias propostos pela Residência, tais como o 

Curso de Especialização que acontecerá ao longo do segundo semestre 

de 2017; 

c) Elaboração de narrativas e intervenções que articulem experiência de 

residência e formação do bolsista; 

d) Produção de relatoria de experiências. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

As disposições e os procedimentos aqui contidos seguem as orientações 

definidas pelo Instituto Maria e João Aleixo. O preenchimento das vagas 

imediatas e ao longo do ano, decorrentes de desistências de bolsistas e outros 

motivos, será realizado observando-se a ordem de classificação de candidatos 

selecionados neste processo seletivo. Na inexistência dos mesmos, a substituição 

será definida pela direção do IMJA. O candidato aprovado que vier a ser 

desligado do Programa de Residência perderá imediatamente o auxílio a que 

tinha direito, mas não fica impedido de candidatar -se novamente a outro edital. 

  

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2017.  

 



 

ANEXO I 
FICHA DE INSCRI. ! O DE ALUNO BOLSISTA 

I. DADOS DO CANDIDATO 

NOME 

 

DATA DE NASCIMENTO SEXO 

  

DOCUMENTO VÁLIDO DE IDENTIFICAÇÃO (Nº, TIPO) 

 

ENDEREÇO RESIDENCIAL 

 

BAIRRO CIDADE CEP 

   

PAÍS  

 

TELEFONE 

RESIDENCIAL (    )  

COMERCIAL (    )  

CELULAR (    )  

EMAIL 

 

DATA: __________/ __________/ ___________  

 

ASSINATURA DO CANDIDATO :  


